
PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA 
ESTADO DO PARANÁ 

PORTARIA N° 777/2006 

Umuarama 
akú aU, za 

Homologa o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio 
sobre propostas apresentadas ao Pregão 032/2006 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso 
suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

Art. 1°. Fica homologado o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de 
Apoio sopre propostas apresentadas no Pregão n° 032/2006, que trata do, fornecimento 
parcelado de Massa Asfaltica usinado a quente (CBUQ — concreto betuminoso usinado a 
quente), para recuperação da malha viária deste município tendo sido declarada vencedora a 
empresa: Usina de Asfalto Umuarama Ltda — no item: 01, pelo valor global de R$ 98.325,00 
(noventa e oito mil trezentos e vinte e cinco reais). 

Art. 2°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

PAÇO MUNICIPAL, aos 16 de agosto de 2006. 

LUIZ RENATO RIBEIRO DE AZEVEDO 
Prefeito Municipal 

láttiR0 RILDO IZ FIL,Hdo 
Secretário de AdminiàtrãçãO e Fazenda 
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